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d erniço: Autoriza aquisição de m6veis e utensílios. 

O povo do Município de Frei Inocncio, por seus represen-' 
tantes na Câmara de vereadores, decreta e eu em seu nome sanciono a seguin-

te lei: 

P.rt. l - Fica o Chefe do Poder Executivo, adouirir para,' 

os serviços internos desta Prefeitura, uma maquina Portátil de escrever, po 

dendo para este fim dispender até a importância de (`$150.000,00  (cento 	e 

cinquenta mil cruzeiros). 

Art. 2 - Para atender as despesas previstas no art. 12 / 

desta lei, fica aberto um crédito especial de igual valor com vigência ate, 

l de dezembro do corrente exercido. 

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrario entrar,' 

a presente lei, em vigor na data de sua publicaça. 

Camara Municipal de Frei Inocncio, 19 de março de 1.965. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) kmintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

« rooio po3er emana JO podo e em seu nome d ex. poS, » 


